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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÂO

n0RTARTA No 332, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

PRoRRoGA GRÁTrFrcAÇÂo »P
CLASSE ESPECIAT DA
SE,RVIDORA MART BE,LEM DA

SILVA NOLASCO.

o pREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, Lei n" 4.168, de 12 de novembro de 2003,

artigo 39.

CONSIDERANDO o memorando no 09AD021 enviado peia Secretaria

Municipal de Educação e DesPorto,

RESOLVE:

Art. Lo. Promogar a gratificação de classe especial de 4,5oÁ sobre a carga

horária de 09h semanais para aservidora Mari Belem da Silva Nolasco, Professora, matrícula

n" 4037-1, a contar de 1911212020 até l8l0ll202l.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos.

prefeitura Municipal de Jaguarão, aos oito (08) dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e um (2021).

avlo Marcel T
Prefeito

Registre-se e publique-se
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Lúcia Carvalho de Oliveira

Secretária de Administração
MGOi


